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E&{ENTi{: PRÜÍBL] AS Â]'XVI{}AT}E§ PEr}ÀCO{}II]AS

QL]E VISEM À REFR(}IIIJÇ.,1G ilE
cüNCErro DE inEcl-ocla DE cÊxtrs.t:
NA GRADtr DI] ENSII§Ü DAS ESCOLA§ DÂ
REDE MUNICIPAT- DE LNSINO E PIIIVAD,q
DE ,{R,qRipINA E t;Á ourRÂs
paovmÊxcrAS

ü pRf,FEITü &{fiNICIpAL I}E ÀRrtRIpXNA, ESTr{IX} t}E
E'êIRNÂ&{BT]C{}" O Sr, JÜSE ç,11ffi-iNDO PIfu{ENTFL DO ESPÍAI rO §ÀNT{i, **
'*:i+ 6!9 suas atribuições l':gais {'aço saber que a Câmara Miuricipai APRCi./Cij e }lU
SAI{CI()Nú a seguinte l.ei.

Ârt. I'- -- Fica tsntiina*tem*fite proihida :ra grad* eurriculrrr na gratl*
*=rric*lar da rede nluni+ipal e priva<ia cÍ* ensin* quaiquer coneeiÍc r*fere*tç a de
ãde*logia de Gênero bem çcmo, t*da e q*alquer ativitlad* que rerneta â esta ideologia
i.:u que tente extinguir o gênero masculino e lbminino como gênero humano.

Art" 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Àrt. 3'- RevogarJas as disposições em contrário.
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